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Das Partes:

Contratante: instituto de Gestão e Humanização - IGH. 

CNPJ: 11.858.570/0002-14

Contratado: Marcelo Palmiere Moreira 00641350120 

CNPJ: 34.024.650/0001-99

02. J

Do Objeto:

fornecimento e instalação de película solar.

Local da Execução dos Serviços:

Hospital Materno Infantil - HMI, sttuado(a) à Rua R-7, s/n& St. Oeste, Goiânia/GO, CEP.: 74.125-

090.

Forma de pagamento:

Dia 20 (vinte) do mês subsequente ao inicio da prestação dos serviços;

Valor do contrato:

consoante anexo I - proposta de preço e disposição a seguir:

DESCRIÇÃO V. UNITÁRIOITEM QTD

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PEÜCUIA DE 
PROTEÇÃO SOLAR, INSULflLM TÉRMICO RESIDENCIAL 
G5 FUMÊ. PELÍCULA FUMÊ E PELÍCULA TÉRN1CA BUCK 
OUT PARA PROTECT OS AMBIENTES INTERNOS DOS 
RAIOS ULTRAVIOLETAS DO SOL E GARANTIR MAIOR

R$89,001 1

CONFORTO PARÍA FUNCIONÁRIOS E PAQ ENTES. SENDO 
ESTIMADO SOO M2 SOB DEMANDA

R$3,10DESCONTO
TOTAL R$85,90

Vigência:

05/08/2021 e 05/08/2022
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O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH, CNPJ/MF nS 11-858.570/0002-14, situado à Av. 

Perimetral, s/n?, Q,d. 37, Lt. 74, SI. 101, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP.: 74.530-020, representado 

neste ato pelo Dr* Joel Sobral de Andrade, superintendente advogado, portador do Registro de identidade 

N.9 0716630613, expedido peia SSP/BA, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 

da Fazenda sob o N.? 821.110.735-04, residente e domiciliado em Salvador, Estado da Bahia, doravante 

denominado Contratante, e, de outro lado, a MARCELO PALMIERE MOREIRA 00641350120, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o n? 34.024.650/0001-99, com sede à R. 1037, 

s/n?, quadra 81, lote 01/02, Setor Pedro Ludovico, Goiania/GO, CEP 74.823-220, representado neste 

ato pelo(a) Sr? Marcelo Palmiere Moreira, CPF.: 006.413.501-20, doravante denominado Contratado, 

celebram o presente Contrato n? 7266/2021-HMI, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PREMISSAS

As seguintes disposições são premissas influentes e substanciais do presente instrumento:

I. O Contratante, através do instrumento contrato de gestão n? 131/2012, firmado junto à 

Secretaria da Saúde do Estado de Goiás, se figura gestora da unidade de saúde indicada à 

cláusula segunda e necessita do presente objeto contratual, com vistas à preservação da 

qualidade no atendimento prestado aos pacientes;

a) O contratado declara ter conhecimento absoluto do instrumento disposto no parágrafo 

anterior, bem como declara ter ciência que o custeio da presente contratação, se dará única 

e exclusivamente por meio do respectivo repasse correspondente à competência da 

prestação de serviço, realizado pela entidade pública vinculada ao referido contrato.

A presente contratação se efetuou pela análise da melhor proposta apresentada pelos 

interessados credenciados ao presente objeto - Tomada de Preço.

II.

III. O Contratado, através das tratativas do presente instrumento, declara interesse em assistir o 

Contratante em suas necessidades;

IV. O Contratado se compromete a cumprir todas as regras, práticas e diretrizes institucionais 

estabelecidas pelo Contratante sobre proteção de dados, segurança da informação, programas de- 

integridade e garantir que realizará acompanhamento das atualizações e regras institucionais
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disponíveis em face a manter seu alinhamento e condução destas práticas em sua rotina operacional 

e técnica.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente contrato tem como objeto a(o) fornecimento e instalação de película solar em prol da(o) 

Hospital Materno Infantil - HMI, situado(a) à Rua R-7, s/n? St. Oeste, Goiânia/GO, CEP.: 74.125-090

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

O presente contrato vigorará/por 12 (doze) meses, entre 05/08/2021 e 05/08/2022, admitindo-se a 

prorrogação à critério do Contratante.

Parágrafo Único: A prorrogação contratual ocorrerá obrigatoriamente porTermo Aditivo devidamente 

assinado pelas presentes partes.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

Pela prestação do serviço objeto do presente contrato, o Contratante pagará o valor de consoante 

anexo I - proposta de preço e disposição a seguir:

DESCRIÇÃOITEM QTD V. UNITÁRIO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PELÍCULA DE 
PROTEÇÃO SOLAR, INSULFILM TÉRMICO RESIDENCIAL 
G5FUMÊ, PELÍCULA FUMÊE PELÍCULA TÉRMKA BLACK 
OUT PARA PROTEGER OS AMBIENTES INTERNOS DOS 
RAIOS ULTRAVIOLETAS DO SOLE GARANTIR MAIOR 

CONFORTO PARA RJNOONÁRtOS E PACIENTES. SENDO 
ESTIMADO500M2 SOB DEMANDA

1 R$89,001

R$3,10DESCONTO
TOTAL R$85,90

CLÁUSULA QUINTA ~ DO PAGAMENTO

A Contratada deverá apresentar, até o 5? (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do serviço, 

nota fiscal acompanhada do relatório de evidências ou nota de faturamento quando necessário,

i
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chancelados pela Diretoria Gerai da unidade, e o pagamento ocorrerá até o dia 20 (vinte) do referido 

mês, a contar do início da execução do presente objeto contratual.

A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de certidões que comprovem regularidade fiscal do 

Contratado em âmbito Federai, Estadual e Municipal, Justiça do Trabalho, bem como das 

certidões que comprovem regularidade de contribuições relativas à FGTS e INSS.

I.

O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar o devido destaque 

de impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa 

de retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo 

simples nacional, "tributação unificada", ou sociedade uniprofissiona! devidamente 

regulamentada, bem como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena de 

imediata suspensão do pagamento do faturamento.

II.

Ml. Nos casos de não apresentação de quaisquer dos documentos exigidos nesta Cláusula Quinta, 

seja no caput ou em seus parágrafos, até o dia 5? (quinto) dia útil do mês subsequente à 

prestação do serviço, o pagamento poderá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

apresentação dos documentos omissos, não cabendo ao Contratado qualquer acréscimo no 

valor, seja a que título for;

IV. O pagamento será efetuado somente mediante crédito em conta bancária de titularidade do 

Contratado, sendo vedada emissão de boletos.

V. O Contratado declara possuir inteiro conhecimento de que os serviços prestados pelo 

Contratante integram o patrimônio do(a) Estado de Goiás;.

O Contratado concorda em manter regularmente os serviços prestados, ainda que haja atraso 

em pagamento de faturamento por prazo não superior a 60 (sessenta) dias;

VI.

VII. Para fins de faturamento será observada data do efetivo início da execução do objeto.

VIII. Em atenção ao que dispõe o Regulamento de Compras e Contratações do Contratante aprovado 

pelo Estado de Goiás, o Contratado compromete-se a emitir o faturamento, ou congêneres, 

constando expressamente o número do contrato de gestão, presente no §1?, Cláusula primeira, 

bem como respectivo termo aditivo vigente. (7
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Prestar a devida garantia para produtos e serviços não-duráveis e duráveis, quando aplicável.IX.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Caberá ao Contratado, dentre outras obrigações legais e constantes do presente contrato:

I. Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as informações e apresentando todos 

os documentos que lhe forem solicitados;

II. Disponibilizar profissionais devidamente treinados e identificados para a execução dos serviços;

III. Realizar junto aos órgãos competentes, os registros necessários à execução dos serviços objeto 

do presente contrato;

IV. Manter todos os médicos que prestam serviços com o esquema de imunização completo, segundo 

normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e normas da CCIH da unidade;

V. Comunicar ao Contratante sobre a eventual existência de problemas que possam interferir no 

andamento dos serviços contratados;

VI. Assumir exclusivamente a responsabilidade pela manutenção da regularidade de documentos 

perante as esferas Federai, Estadual e Municipal, devendo pagar, nos respectivos vencimentos, 

os tributos e encargos, incidentes ou que venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a 

prestação do serviço objeto do presente Contrato, devendo apresentar, de imediato, certidões 

de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, sempre que solicitado pelo Contratante, sob 

pena de suspensão do pagamento decorrente das obrigações contratuais;

VII. Observar e fazer cumprir todas as normas legais relativas às atividades desenvolvidas, 

respondendo integralmente por quaisquer prejuízos ocasionados a pacientes e ao Contratante 

pela inobservância dessas obrigações;

VIII. Responder, exclusivamente, pelas ações e omissões de seus médicos e prepostos, indenizando 

pacientes e o Contratado por eventuais prejuízos que lhe forem ocasionados durante o período 

de vigência do presente contrato;

IX. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando 

sua imediata correção, sem ônus para o Contratante;

X. Respeitar e fazer com que seus médicos respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina 

e demais regulamentos vigentes no Contratante, bem como atentar para as regras de cortesia no 

local onde serão executados os serviços; t
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XI. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao Contratante e 

terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que 

estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos 

decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer 

por exigência do Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que 

deverão ser comunicadas imediatamente após a sua ocorrência;

Xlt. O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar o devido destaque de 

impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa de 

retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples 

nacional, "tributação unificada", ou sociedade uniprofissional devidamente regulamentada, bem 

como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena de imediata suspensão do 

pagamento do faturamento.

XIII. O Contratado declara ser única e exclusivamente responsável por quaisquer obrigações de natureza 

cível, trabalhista, previdenciária e social, que sejam ou venham a ser relacionados, direta ou 

indiretamente, aos profissionais a serviço do presente contrato, desde que contratados pelo

Contratado.

XIV. O Contratado se obriga a manter a cobertura dos plantões ora determinados pela gestão das 

unidades, conforme as escalas disponibilizadas, sob pena da ficando desde já advertido que 

eventuais sanções serão aplicadas, quando cabíveis;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DOCONTRATANTE

Caberá ao Contratante, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e ou constantes do presente

contrato:

I. Remunerar o Contratado, na forma estabelecida nas Cláusulas quarta e quinta;

II. Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos profissionais do Contratado às suas 

instalações, se necessário, desde quando devidamente identificados;

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS

O não cumprimento das cláusulas pactuadas no presente contrato, nas condições gerais contratuais, 

nas normas de segurança higiene e medicina do trabalho, bem como nas normas de segurança

Rua Frederico Simões, 12S - Sala 401, Caminho das Árvores. Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850
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patrimonial, gerará multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global do contrato, conforme 

disposições a seguir:

As multas são cumulativas, não podendo ultrapassar a 20% (vinte por cento) do valor global doI.

contrato.

As multas serão cobradas por ocasião do pagamento do primeiro faturamento que for 

apresentada após sua aplicação.

II.

III. O não cumprimento ou cobertura de plantio gerará multa de 2% sobre o valor global do 

contrato, além da retenção proporcional prevista na cláusula décima segunda, alínea c).

IV. As penalidades estabelecidas nesta cláusula não excluem quaisquer outras previstas nesse 

contrato, na Cláusula décima terceira, nas normas de Segurança Industrial, Higiene e Medicina 

do Trabalho e Normas de Segurança Patrimonial, bem como a responsabilidade da Contratada 

por perdas e danos que causar à Contratante em consequência de inadimplemento das 

cláusulas pactuadas.

CLÁUSULA NONA - DA PARAUSACÃO DOS SERVIÇOS

Na hipótese de ocorrer paralisação dos serviços do Contratado, fica autorizado à Contratante a 

contratação de outra prestadora de serviços para realização do objeto contratual paralisado, desde 

que o Contratado seja notificado para regularizar a prestação de serviços e não a faça em até 24 (vinte 

e quatro) horas.

I. O disposto no caput não se aplica na hipótese de inadimplemento do Contratante por mais de 

60 (sessenta) dias.

11. Caso o Contratante contrate outro fornecedor para a prestação dos serviços paralisados, 

conforme autorizado no disposto anteriormente arcará o Contratado com os custos da referida 

contratação, independente do ressarcimento de indenização por perdas e danos, sejam estes 

morais ou materiais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RESSARCIMENTO

O Contratado se obriga a reembolsar o Contratante em todas as despesas que este adquirir 

decorrentes de:

Rua Frederico Simões. 1 25 - Sala 401. Caminho das Árvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850
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Reconhecimento judicial de indenização administrativa ou reconhecimento judicial de 

titularidade de vínculo empregatício de seus empregados e/ou prestadores de serviços com o 

Contratante;

I.

Reconhecimento judicial ou administrativo de solidariedade ou subsidiariedade do Contratante 

no cumprimento das obrigações previdenciárias e/ou fiscais do Contratado;

II.

Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos, materiais ou 

institucionais, causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de serviços na 

execução de suas atividades;

lil.

Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos ao meio ambiente e 

emissão de agentes poluidores causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de 

serviço, seja por ação ou omissão;

IV.

Indenização pela necessidade de contratação de outra empresa para a execução do objeto 

previsto no presente contrato que tenha deixado de ser executado em face de paralisação das 

atividades do Contratado, ressalvada a hipótese indicada no §19 da cláusula nona.

V.

Parágrafo único: Os valores em questão são reconhecidos desde já como devidos, líquidos e certos e 

passíveis de execução judicial para ressarcimento ao Contratante;

CLÁUSULA OÉCIMA-PRIMEIRA - DA SUBCONTRATACÃO. CESSÃO E TRANSFERÊNCIA

Não é permitido ao Contratado subcontratar os serviços ora pactuados, bem como utilizar pessoas 

que não sejam seus profissionais.

O Contratado não poderá transferir ou ceder, no todo ou em parte, os serviços contratados, 

salvo com autorização prévia por escrito do Contratante, regulando-se em cada caso a 

responsabilidade da cedente pelos serviços já prestados ou a prestar.

I.

II. o Contratado não poderá ceder ou dar como garantia, a qualquer título, no todo ou em parte, 

os créditos de qualquer natureza decorrentes ou oriundos do presente contrato, salvo com 

autorização prévia e por escrito do Contratante.

III. Constará, obrigatoriamente, da autorização prévia, que o Contratante opõe ao Cessionário dos 

créditos as exceções que lhe competirem, mencionando-se, expressamente que os

Rua Frederico Simões, 125 - Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador • BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850
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pagamentos ao cessionário estarão condicionados ao preenchimento pela cedente de todas 

as suas obrigações contratuais.

IV. Caso o Contratado infrinja quaisquer das disposições acima, ficará obrigado a indenizar peios 

danos materiais e/ou morais causados ao Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNOA - DA SEGURANÇA E PROTEÇÃO DE DADOS - LEI 13.709/18

0 presente contrato será regido e interpretado em relação as leis de proteção de dados conforme a 

Legislação vigente de Proteção de Dados (LGPD - Lei Gerai de Proteção de Dados) de acordo com as leis da 

República Federativa do Brasil (13.709/2018 e suas atualizações), se necessário ou aplicável a outros países, 

considerando também as regras e obrigações legais locais correlatas, vaiendo-se para este contrato e 

incluindo também dados anteriores que possam já existir em nossa base de informações para proteção.

I. Importante o entendimento de que nossas regras de política de privacidade de dados estarão 

disponíveis para consulta em nossos principais canais de comunicação e interação, e que poderão 

ser ajustadas e adaptadas a qualquer tempo em vistas de melhor atender as necessidades e 

expectativas das partes, demonstrando o cumprimento legal e regulamentar, tendo o Contratado a 

obrigação de consultar versão atualizada sempre que julgar pertinente.

Ao dar o de acordo neste contrato, entende-se também que há uma aceitação inequívoca do 

conhecimento e entendimento de nossa política de privacidade e atendimento aos seus direitos 

através dos canais institucionais, que podem ser solicitadas a qualquer tempo ao e-mail 

dados@igh.org.br.

As partes obrigam-se a assegurar aos titulares dos dados pessoais que venham a ser por estes 

tratados, em especial com relação àqueles que venham a constituir objeto deste Contrato, todos os 

direitos de que trata o artigo 18 da LGPD, devendo informar à Contratada, imediatamente, qualquer 

solicitação de titulares que implique na necessidade de confirmação, acesso, correção, anonimização 

e/ou eliminação.

A Contratante deverá ser integralmente indenizada por toda e qualquer perda decorrente do 

descumprimento, pela Contratada, das disposições da LGPD, respondendo a Contratada por 

eventuais sanções que venham a ser aplicadas à Contratante em razão da inobservância, pela 

Contratada, dos preceitos normativos estabelecidos na LGPD.

Em caso de fiscalização ou aplicação de quaisquer penalidades pela Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados ("ANPD") em decorrência de infração às normas da LGPD no que se refere aos dados 

pessoais que venham a integrar o objeto deste Contrato, uma Parte deverá, conforme o caso.

II.

III.

IV.

V.

Rua Frederico Simões. 125 - Sala 401. Caminho das Árvores. Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850
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fornecer à outra, para fins de defesa, todos os subsídios e provas que comprovem que (i) não ocorreu 

o tratamento dos dados que lhes foram atribuídos; (ii) não houve violação à legislação dc proteção 

de dados; ou (üi) o dano causado é decorrente de culpa exclusiva do titular dos dados ou de 

terceiros.*

CLÁUSULA DtaMA-TERCEIRA - DO USO DE IMAGEM

Fica acordado entre as partes:

I. A Contratante, sem qualquer ônus para as partes, a qualquer tempo e desde que não afete a moral 

ou os bons costumes, poderá utilizar o nome, a imagem e a voz do Contratado para fins exclusivos 

da divulgação da Instituição, bem como para informar quaisquer benefídos ou campanhas que 

estejam passiveis de divulgação interna, bem como iniciativas similares, podendo, para tanto, 

reproduzi-los ou divulgá-los junto à mídia escrita, televisionada, internet e todos os demais meios de 

comunicação, públicos ou privados, por um período de até 24 (vinte e quatro) meses ou até a 

solicitação de retirada de anuências.

II. A Contratante cientifica o Contratado de que possui, em seus ambientes (salas, corredores internos 

e externos, refeitórios etc), monitoramento em tempo real das atividades dos funcionários e 

visitantes, preservando-lhes a intimidade e a privacidade. Tal monitoramento visa ao 

acompanhamento da rotina diária da empresa e ao auxílio na identificação de possíveis 

irregularidades.

III. Caso não seja do interesse do Contratado em autorizar o uso da imagem e a voz para fins exclusivos 

da divulgação da instituição e suas atividades poderá manifestar expressamente em documento 

próprio a ser solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - FATORES AMBIENTAIS E DE SEGURANÇA 00 TRABALHO

I. O Contratado, se aplicável ao objeto, deverá obedecerás determinações ambientais, decorrentes de 

Lei e aquelas emanadas por Autoridades Governamentais, em particular de meio ambiente, 

segurança e saúde ocupacional, sendo a única responsável pelas providências necessárias e pelos 

efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias delas.
i

Rua Frederico Simões. 125 - Sala 401. Caminho das Árvores. Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850

/•
-4

•N* »* f..



■ MS
Wvwtm»HMI SL5H OSPI r Al 1ST A DUAL MAT C R N CH H FA NTII

0« 11/ftAHDiH DO NASC»MF.NíO

CONTRATO N? 7266/2021-HMI CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E A 

MARCELO PALMIERE MOREIRA 00641350120.

O Contratado envidará os melhores esforços para respeitar e fazer com que seus empregados 

respeitem as Normas de Segurança do Trabalho e utilizem os Equipamentos de Proteção Individual 

("EPI") e/ou de segurança tecnológica necessários à função desempenhada, conforme determinado 

por legislação específica se for necessário.

II.

III. O Contratado responsabilizar-se pelo cumprimento das Normas Regulamentares da Portaria ns 

3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego ("MTE") e suas respectivas alterações, bem como das 

instruções emitidas pela Contratante, providenciando às suas custas seguro de acidente de trabalho 

para todos os seus empregados a serviço deste CONTRATO. A Contratante estará, portanto, isenta 

de qualquer responsabilidade em relação a acidentes ou doenças profissionais resultantes dos 

serviços contratados, salvo se, comprovadamente, por omissão ou ação, venha a dar causa.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- DA RETENÇÃO

O Contratante poderá reter:

Em 20% (vinte por cento) do faturamento mensal, como garantia, na hipótese de 

infração contratual e/ou prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo- 

se também as multas contratuais e quaisquer outros vaiores que porventura sejam 

devidos pelo Contratado em favor do Contratante, ou ainda como forma de 

ressarcimento de possíveis prejuízos provocados pelo CONTRATADA e ou seus 

empregados, sobretudo no que diz respeito à cobertura dos plantões.

I.

Em 30% (trinta por cento) do faturamento final, como garantia, na hipótese de infração 

contratual e/ou prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se 

iguaimente as multas contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido 

pelo Contratado em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de 

possíveis prejuízos provocados pelo Contratado e ou seus empregados, sobretudo no 

que diz respeito à cobertura dos plantões.

M.

ill. O(s) faturamento(s), de forma proporcional, na hipótese de não cumprimento dos 

plantões determinados pela gestão da Unidade.

O(s) faturamento(s), na hipótese de Reclamação Trabalhista, em que o Contratante 

figure como responsável principal, solidária ou subsidiária, de empregados ou 

prestadores de serviço da CONTRATADA, até o limite dos valores reclamados na citada

IV.

i
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ação, somente liberando os vafores retidos na hipótese de exclusão da lide ou acordo

entre as partes.

0{s) faturamento(s), na hipótese de ações judiciais, em que o Contratante figure como 

responsável principal, solidária ou subsidiária, oriunda de fatos praticados por 

empregados ou prestadores de serviço do Contratado, até o limite dos valores 

requeridos na citada ação, somente liberando os valores retidos na hipótese de exclusão 

da lide ou acordo entre as partes.

V.

ôl* Os valores retidos de acordo com as alíneas 'a' e 'b' serão liberados após a assinatura do TRD 

(Termo de Recebimento Definitivo), descontadas multas e quaisquer outros valores porventura 

devidos pelo Contratado ao Contratante.

§2» Os valores retidos não sofrerão nenhum acréscimo, sendo liberados pelos valores históricos da 

retenção.

§39 Rescindido o contrato nos termos da Cláusula Décima-quarta, alínea 'a', perde a CONTRATADA 

a favor da Contratante, as importâncias retidas, além de responder pelas perdas e danos que 

resultarem da infração ou prestação inadequada do contrato.

§49 Os impostos da nota, quando necessário e amparado por lei.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA- DA ÉTICA. SIGILO. CONFIDENCIALIDADE E ANTiCORRUPCÃO

Na execução do presente contrato é vedado às partes e seus vinculados:

I. O CONTRATADO se responsabiliza a adotar os devidos cuidados para impedir 0 uso não autorizado, 

bem como a revelação de Informações Confidenciais da CONTRATANTE e de suas Partes 

Relacionadas, abstendo-se de, sem o consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE, revelar ou 

de alguma outra forma tomar disponível qualquer das Informações de Propriedade Exclusiva dela.

II. Será permitido o uso de informações confidenciais tão somente com o propósito de avaliá-las, bem 

como para fomentar as relações comerciais entre as PARTES e/ou suas respectivas partes 

responsáveis, e ainda, para subsidiar decisões ou fornecer orientações acerca delas ou no 

cumprimento de diretriz legal ou regulamentar exigida como o envio a órgãos governamentais e/ou (^/ 

de fiscalização, bem como bancos e necessárias ao cumprimento das obrigações entre as partes
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Para qualquer outra forma de utilização das informações confidenciais, é imprescindível autorização 

expressa da CONTRATANTE, salvo as previstas e indicadas em nossa política/contrato e em benefício 

das partes.

A obrigação de confidencialidade permanecerá em plena vigência pelo tempo em que o 

CONTRATADO continuar a receber informações Confidenciais da CONTRATANTE, o que não liberará 

o CONTRATADO e seus representantes legais da obrigação quanto a manutenção e subordinação aos 

efeitos da confidencialidade e/ou portabilidade de informações caso demandado.

III.

O CONTRATADO se compromete em executar os serviços com rigorosa observância às técnicas 

adequadas a trabalhos de igual natureza, às especificações da NBR da ABNT, além das leis e normas 

técnicas aplicáveis, comprometendo-se, em qualquer hipótese, a adotar os melhores padrões 

aplicáveis.

IV.

VI. O CONTRATADO envidará os melhores esforços para cumprir e fazer cumprir pelos seus 

empregados, prepostos e contratados, as normas emanadas pela CONTRATANTE, bem como 

Regulamentos de Segurança e Autoridades, além das instruções que forem expedidas pela 

CONTRATANTE, disciplinando os serviços que ali operam em relação também ao Programa 

Corporativo de Integridade [Compliance], garantindo padrões éticos e morais como um aspecto 

institucional da CONTRATADA.

O presente contrato será regido e interpretado de acordo com as boas práticas de segurança da 

informação, preconizadas na Norma ABNT NBR ISO/IEC 27001 de Segurança da Informação, correlata 

as políticas e padrões internos do CONTRATANTE e as leis da República Federativa do Brasil correlatas 

ao tema.

Vil.

VIII. Manter sempre nas atividades pessoal responsável, devidamente capacitado, que atue com 

autonomia e poder de decisão para atender às solicitações do CONTRATANTE e para ordenar e 

fiscalizar a correta e segura execução dos serviços e entrega de produtos.

IX. A Contratada declara ter ciência que o custeio do presente contrato se dá única e 

exclusivamente através dos repasses realizados pela entidade pública ao passo que, TODOS os 

serviços a serem prestados à população deverão ser totalmente gratuitos, atendendo a política
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de universalização do acesso à saúde, conforme disposto na Lei n$. 8.080/1990 e na Portaria ns. 

1.601/2011.

X. Pica terminantemente proibido a cobrança direta ou indireta ao paciente por quaisquer serviços 

médicos ou outros complementares referente à assistência médica prestada.

É vedado o agenciamento, aliciamento ou desvio de qualquer natureza de paciente atendido 

pelo Sistema Único De Saúde nesta unidade, como forma de obter vantagens econômicas 

migrando o assistido à realização de procedimentos médicos em dínicas privadas.

XI.

XII. t proibido a cobrança de honorários médicos ou receber remuneração de padentes assistidos 

nesta unidade hospitalar.

XIII. Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, não 

se presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo 

societário e ou empregatído, ou obrigações de caráter trabalhista e previdendário entre as 

partes, por si, seus contratados, prepostos e ou empregados, e não serão fiadoras das 

obrigações e encargos trabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a 

exclusividade e responsabilidade por tais obrigações, indusive nas esferas civil e penal;

XIV. Cada parte responderá individualmente por quaisquer perdas e danos, materiais ou pessoais, 

oriundos de suas respectivas ações ou omissões, bem como dos profissionais a si vinculados, 

que venham a ser causados aos pacientes ou terceiros, sendo de responsabilidade exclusiva e 

indelegável da parte culpada e causadora do prejuízo responder perante terceiros e à parte 

inocente, nas hipóteses capazes de configurar imperícia, imprudênda ou negligência, 

obrigando-se, a parte culpada a ressarcir á outra parte inocente, se esta vier a ser adonada por 

ação ou omissão da culpada e causadora do dano.

XV. A eventual tolerânda a Infrações a qualquer das dáusulas deste instrumento ou o não exercício 

de qualquer direito nele previsto constituirá liberalidade, não implicando em novação ou 

transação de qualquer espécie.

XVI. Na execução do presente contrato é vedado às partes e seus vinculados:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agen 

público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele reladonada;
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b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente 

Contrato; .

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer 

ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei 
nfi. 12.846/2013 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis 

Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato;

CLÁUSULA PÉCIMA-SÉTIMA- DA EXTINÇÃO

O presente contrato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses:

I. Pelo Contratado, no curso da vigência inicial, comprometendo-se a conceder o aviso prévio de 30 

(trinta) dias ao Contratante.

II. Se qualquer das partes ceder ou transferir o presente instrumento a terceiros, sem a prévia 

anuência da outra parte, por escrito;

III. Se qualquer das partes se tomar comprovadamente insolvente, requerer recuperação judicial ou 

extrajudicial ou autofalência, ou tiver a sua falênda requerida ou decretada;

IV. Deixar, qualquer das partes, de cumprir, ou mesmo cumprir irregularmente, cláusulas contratuais, 

prazos e espedficações;

V. Também será causa de rescisão motivada o inadimplemento contratual por descumprimento de 

quaisquer obrigações previstas nesse contrato, por quaisquer das partes, que não seja sanado no 

prazo estabelecido em notificação encaminhada nesse sentido pela parte iesada, prazo esse não 

inferior a 10 (dez) nem superior a 30 (trinta) dias.

VI. Perda do direito de Gestão da unidade hospitalar peto Contratante.

VII. Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução dos objetivos 

sociais das partes, em razão de decisão judiciai ou por ordem dos poderes públicos competentes, 

que inviabilizem a continuidade de execução do presente contrato.

Por exclusivo critério de conveniência e oportunidade da Contratante, sem que haja aplicaçã 

de multa ou pagamento de indenização de qualquer natureza.

VIII.
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Parágrafo Único: Em qualquer das hipóteses de encerramento do presentè contrato será obrigação 

comum às partes a realização da devida prestação de contas, abrangendo os aspectos físicos e 

financeiros do relacionamento. Nesse sentido, será assegurado ao Contratado o direito ao 

recebimento da remuneração correspondente aos serviços efetivamente até aí prestados, não 

obstante o encerramento do Contrato.

\

CLÁUSULA OÉCIMA-OITAVA- OA ASSINATURA DIGITAL

Caso o presente instrumento seja assinado digital ou eletronicamente, cada Parte declara e garante que 

sua assinatura digital ou eletrônica tem o mesmo efeito vincuiativo que teria a assinatura manuscrita, 

possuindo caráter irrevogável e irretratável, desde que seja realizada por meio de plataforma de conhecida 

confiabilidade, possua integridade e autenticidade verificáveis e atenda ao disposto na Medida Provisória 

2.200-2/2001 (ou em outra legislação que venha a substituí-la).

CLÁUSULA DECIMA-NONA- DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia/GO como o único competente para o exercício e 

cumprimento dos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento, renunciando as partes 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, independentemente dos seus atuais ou futuros 

domicílios.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma para que se produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Gojânia/GO, 05 de agosto de 2021.

Ipfslca L-ira
Anlihstn 
OAB/BA: .

" Gestão e Humanizaçio - IGH
Contratante

Marcelo j*áffniêre'T5íc>reira 00641350120
Contratada
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Anexo I-Proposta de preço

tWQSI
•v í* -lH*í -Uí-ího í il49ib »***-■ 'r rr ''!'

VtsualPeRcutas. •. -
Nwtev.M’oz.oimTa 

74JXKUI í «SeMMiO
-««ekaK cm sn>no

OM MBMiSBOaDVM
. • i*e

• .
vPioposU WS5

HtaMOtfaArapoAa sS
O**.R. tw. Mi • a CMAC. OaiM» • GO. Tttzsoa. 
T«,l2S-12D-Oafeik.GO
Fm:»as»«aoMxfn)«saMm

#»\ .
Data osoroozi

tscsmoae tlI »*»****»?!*
" «•* o- i

Access
QH9M.
OM*r< »1M«CMatm»

«<«•» s«a» cacMa * «coa» cen • MmiotfB.

tMiwiait» tiir 
«««qaMawcumfcioiw

Ptcçetstalcncolat*.' OestcrtcH Pfetom.OM.OOmrtçacOCMudeWMwM ■
osó •S30Q4D«SJO1J»ncfcjn

0rty»3 Éect» ou pcm^i

VitaUda. 'Garantia________________
Transmissão de vistadade

i

Rejeiçâò total do Infravermelho* 
R^etção total de Ugravtoteta 

SHGC__________________

5%
i 92,8%

99%
0.06

Coeficiente de sombreamento.
Espessura do fitme_______
Construção_____________

0.63
2nd
2pty

Total de energia sotar reatada 94%

Pettaíta com r^eição de calor stãar 90% 99% uv 

garantia de 10 anos!

• Proposta váfida por 30 dias;

•*
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Bfeig - Acposa CMoaCU
290772071. Garantimos pars nosscB cfientes orfgfnaWade e tempo de uso das

pejicutas*.
. Formas de pagamento: (dinheiro, transferência, boleto, cartão em até 3x 

sem juros);
• Pertodo previsto para instalação: 1 dia;
• inctoída a limpeza dos vidros a serem aplicados.

Representante comereáfc Marcelo Patmiere Moreirâ 
Dados Bancários
Banco ttaú ‘ Conta: 25809-9 Agèndá: 7209 
CNPJ - 34.024.650/0001-99

i

Desde jâ agradecemos a oportunidade, e nos colocamos à disposição para 
quaisquer esclarecimento.

Total tf* 
imapost»

OOSCOI^D fcoíjj
Qtts

ootnos F^te
85,900.0085JDn/w nnntAO t

Bantee 
i^ciw >tf»u •

4

I

I

1

t
I
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AUTORIZAÇÃO OE SERVIÇO 

SOLICITAÇÃO DE CONTRATO

SOUOTAÇAO: 8512/2021 TIPO 00 SERVIÇO: CONTÍNUO PU8UCAÇÍO: 20211207SOUHMI
isü
UNIDADE:
ENDEREÇO: Ru» R-7. S/N. S«tor OeBr CEP 74,12^090
RESPONSÁVEL: TEREZA CRISTINA 
COMPRADOR: MULLER MARINHO

HMI • Hospital Materno lofimil CNPJi 118585700002-14 
aDADE/UP: ooiAnia/go

EMAIL «ncjflJiirjtiimlgjtjLfljíhr 
EMISSÃO AS: 29/07/2021

TELEFONE: <62199S8-5636 
RECEBIDO; 28/04/2021 ■

ATENçXo FORNECEDOR!
Nota Fiscal twvtur enutfut com ■ câpli daioio FgpfHAi. EgTADUAi. muniopai fstc trabalhista «com o 
_______________Rdctfrio di Evlctftcltt. SOlASiCNO EtuduN dtvs »*» do Ctlododo Golit.

Envltr DOCUMENTOS para o a-mall:
______fttcal.hmlglnhiWB.br

FORNECEDOR
RAZAOSOOAL MARCELO PALMIERE MOREIRA 
CONTATO: MARCEX
REPRESENTANTE LEGAL 
MARCELO PALMIERE MOREIRA

CMPI: 3<,024.6SO/0001-99 
EMAIL tonma#<Uualp«llcu1aa,com.brTELEFONE: 162199389-7666

EMAIL
CQMaiogvltualfltllftilai.coiTi.br

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mtdlantt crddlto tm coma bancirla IPtccaa juridical do tltularidad» do Contratado. 
N» 00 CONTRATO OE GESTÃO DA UNIDADE (EXPLICITAR NA NF]: Contrato da G«H»0 ntl31/2012-SES/GQ 
PRAZO DE PAG,: 30 01AS ”
BANCO;
INlüO:

fTAÚ AGÊNOA: 7Z09 CONTA: 258094
AGUARDANDO ASSINATURA OE CONTRATO

CONTRATO: SIM
MODALIDADE OE CONTRATAÇÃO: 
VIGEnOA CONTRATUAL 
DATA DE ASSINATURA:
DATA 01 INÍCIO DO SERVIÇO: 
VALOR MENSAL RS 
OBJETO:

TOMADA DE PRECO y
12 MESES
02/08/2021
05/08/2021

85,90 S08 DEMANDA VALOR GLOBAL
CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO OE PELÍCULA SOLAR

S08 DEMANOA

ITEM DESCRIÇÃO RS UNITÁRIOQUANT. ■VALOR TOTAL
Fornedmento e instalação de película de proteçío solar, Iniulfllm térmico
residencial GS fumé, película fumé G5 e película térmica black out, para 
proteger os ambientes Internos dos raios ultravioletas do sol e garantir maior 
cbnfono para funclonérlos c paclemesT Sendo eitlmado SOOm1 SOB DEMANDA

l R$. 89,001 v RS 89,00

RSDESCONTO 3,10
TOTAL (R$1 RS 85,90

Nota:

APROVAÇÃO

#• brma ApuJ per 
I cwettanuCAROLINE DIAS 

PASSOSÍ8747614587 o, roícmJ-arys$
HospifíUr,

IARYSSA BARBOSA CíícttKo Ge/al SETOR OE COMPRAS

Mullerd* «(UavmioM 
J«u» Marinho;
Matn'103

1USUOW

DATA:

RE
DATA: U 
MORtolO:. 
RESPONSA

Diretora Regional Goiás
IGH

ilaborado por: Tiago Farias
Aprovado por: Caroline Oiai

À



02/08/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
34.024.650/0001-99
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/06/2019

NOME EMPRESARIAL
MARCELO PALM1ERE MOREIRA 00641350120

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
VISUAL PELÍCULAS

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.20-0-07 • Serviços de Instalação, manutenção e reparação da acessórios para veículos automotores

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÚMICAS SECUNDARIAS
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
43.29-1-01 • Instalação de painéis publicitários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 • Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R 1037

NUMERO COMPLEMENTO
QUADRA 61;LOTE 01/02SN

CEP MUNIClPIO
GOIANIA

BA1RRO/DISTRITO
SETOR PEDRO LUDOVICO

UF
74.823-220 GO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@VISU ALPELICULAS.COM.BR

TELEFONE
(62) 3773-7000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)**«•*

SITUAÇAC CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/06/2019

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

situaçAo especial data da situaçAo especial******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/08/2021 às 08:24:33 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

1/1
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MAPA DE COTAÇÃO

OBICTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO D£ PCUCULA SOURSOUOTAÇÂO: 8S17/7071UNIDADE: HMI - Hospital Materno Infamil

PRAZO: NORMAL UARCELO PALUEREUDRQRA

ICTfJJO-W*MAKOS
V. Unitário SubtotalV. Unitário SubtotalV. Unitário SubtotalSubtotalDESCRIÇÃO V. UnitáriaQUANT. UNID. MEDIDAtTEM

Fornecimento e tnstataçSo dc peliada dc 
proleçJo tolar, insuKilm térmico residencial GS 
Tumi, película fumèGS e película térmica black 
out, para proteger e ambientei Internos dos 
ralos ultravioletas do sol c garantir maior 
conforto para funcionários c padentes. Sendo 
estimado SOOm* S08 DEMANDA

RSRSRSR$ 89,00m’ RS 89,001 >

RS 3,JDDESCONTO (R$| / PERCENTUAL
RSRSRSVALOR TOTAl(RS) R$ •85,90

PRAZO DE PAGAMENTO 30 DIAS

PRAZO DE EWTRSCA/EXECUÇÃO UUMIOIA

VENCEDORRESULTADO
• COMENTÁRIOS:
O processo de cotação foi iniciado 13/07, com vfgénda para recebimento de propostas 19/07. Foram acionados 8(oito) empresas.

Neste lead time a cotação foi deserta, tendo somente retomo da empresa MARCELO PALMIERE • VISUAL PEUCULAS, tjue confeccionou proposta fora do prato pré-estabelecido para contratação. 

. 2i/o7 prorrogamos a tomada de preço, com vigência até 27/07 a fim dc coletarmos proposta comercial. Porém, tendo retorno somente da empresa MARCELO PALMIERE 

Diante de todo cenário apresentado, demos tratativa com a única empresa MARCELO PALMIERE - VISUAL PEUCULAS que reaSzou visita técnia na Unidade, e confeccionou proposta.

•VISUAL PEUCULAS.

Assinado de forma digital 
por Multo de Jesus

Jesus Marinho; MarwwMatmiM 
Mat n°103

Muderde

. ftreiora GeriJ_y 
Hospital Materno Infantil. nm

Oadoc 2021X17Jt9 
ISrifrU-OSW

MULLER MARINHOURYSSA BARBOSA

Aprovado por Caroline OlasElaborado por Tiago Fartas



FORM.COR.COM.004
Emissão: 19/08/2020+ m

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO Revisão: 04/02/2021
Versão: 02
Página: 1 de 3

8512-2021 27/04/2021N®. SOLICITAÇÂO/SISTEMA: DATA:

1. SOLICITANTE

Unidade: hospital estadual materno infantil dr jurandir do nascimento

Endereço/Ponto de Referência: rua r-t esq. c/av. perimetral-setor oeste

Cidade/Estado: goiAnia-go

Setor/ Departamento:'Manutenção

Nomei Tereza Cristina Silva

E-mail: engenharia.hmi@lgh.0r9.br Telefone: 395&-2913

2. INFORMAÇÕES SOBRE A DEMANDA
Objeto da contratação:
Contratação de empresa especializada no fornecimento e 
instalação de película de proteção solar, insulfilm térmico 
residencial GS fumê, Película Fumê G5 e película térmica

Início previsto para realização do serviço: 
Imediato

Descrlçãõ^detalhada do objetó/quantidáde (Se o espaço não for suficiente, anexar):'
Empresa especializada no fornecimento e instalação de película de proteção solar, insulfilm térmico residencial G5 fumê, 
película fumô G5 e película térmica black out, para proteger os ambientes internos dos raios ultravioletas do sol e garantir 
maior conforto para funcionários e pacientes. Sendo estimado 550 metros quadrados para instalação em toda a unidade. 
O fornecimento e a Instalação será de acordo com a demanda da unidade que utilizara a estimativa de 550 metros 
quadrados durante 0 período de 12 meses.

pados do equipamento:^

Obrigações especificas do Prestador de Serviço:'*
A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente. 0 objeto 

deste Termo de Referência:
Legislação relacionadal:

Arquivos anexados^

3. EXECUÇÃO DO SERVIÇO

Local: Hospital Materno Infantil

Dia/Horário para realização do serviço:Todos os dias da semana, sendo necessário alguns serviços com horário agendado e

Elaborado por: Caroline Dias Aprovado por: Sigevaldo Santana

mailto:engenharia.hmi@lgh.0r9.br
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4. VISITA TÉCNICA DO PRESTADOR DE SERVIÇO PARA ELABORAR PROPOSTA

OBRIGATÓRIA: ( ) NÃO (X ) SIM

Período disponível para visita técnica: Das 9 hs as 14hs, pré agendado com engenheira por email: engenharia.hml@igh.org.

5. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PARA O PRESTADOR DE SERVIÇO
A Proposta deverá ser assinada e conter no mínimo as seguintes informações:

• Nome comercial da empresa
• Endereço.
• Nome do representante comercial.
• E-mail/Telefone.
• Valor expresso em reais, incluindo frete (GIF).
• Prazo de Entrega.
• Prazo de Garantia do Serviço.
• Condição de pagamento: faturado e depositado em conta bancária (Pessoa Jurídica) de 

titularidade do Contratado.
• Cartão CNPJ, em anexo, demonstrando o CNAE que autoriza o tipo do Serviço.

EMISSÃO DA NOTA FISCAL: após a execução do serviço contratado, o Prestador de Serviço deverá enviar 
NF, Relatório de Evidências do Serviço prestado e as certidões que comprovem regularidade fiscal em âmbito 
Federal, Estadual e Municipal, Justiça do Trabalho e contribuições relativas ao FGTS.

Para serviços realizados nas Unidades localizadas em Goiás, a CND Estadual deve ser do Estado de Goiás e 
na Nota Fiscal deverá constar o número do Contrato de Gestão da Unidade (conforme A.S).
Nota: Os regulamentos de compras do IGH estão disponíveis para consulta no site https://www.igh.org.br/

- REGULAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DO INSTITUTO DE GESTÃO E 
HUMANIZAÇÃO.

- REGULAMENTO DE COMPRAS, ALIENAÇÕES, E CONTRATAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS DO 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO NA EXECUÇÃO DE CONTRATOS DE GESTÃO NO ESTADO 
DEGOIÃS.

Elaborado por: Caroline Dias Aprovado por: Sigevaldo Santana

mailto:engenharia.hml@igh.org
https://www.igh.org.br/
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6. INFORMAÇÕES INTERNAS N&oser&o divulgadas ao Prestador dft Serviço.

Tipo de Serviço { ) não Contínuo (demanda eventual) ( X) Contínuo (requer contrato) 

( ) EmergenclalPrazo (x) Normal

Justificativa do serviço:
A colocação da película de proteção solar, tem a função de proteger os ambientes Internos dos raios ultravioletas do sol, as 
películas permitem a entrada de luz natural de forma mais amena, com menos agressividade ao ambiente e mantendo a 
luminosidade adequada. O uso das películas garante maior conforto para funcionários e pacientes, estimulando o 
desenvolvimento do corpo humano e trazendo mais saúde.

Está no período de garantia? ( ) Sim ( ) Não (* ) Não se aplica

Tem fornecedor exclusivo? ( ) Sim (X)Não ( ) Não se aplica 

Localização atual: ( ) Unidade ( ) Empresa___________________

7. Gestor do Contrato (Unidade Solicitante)

Nome: Tereza Cristina Silva Cargo: Engenheira CMI

Matrícula: Centro de Custo: S77

6. Informações sobre contrato atual guando houver.

Empresa: N°. do contrato:

Valor mensal (R$)/Unitário: Data de Vencimento:

Caso o Prestador de Serviço atual ou anterior não deva participar do processo de cotação, deverá ser 
anexada Justificativa e evidências de Notificação (Avaliação do Fornecedor, Ata de Reunião).

APROVAÇÃO

Nome do Gestor da Unidade: Lflry83a Bart)0sa

. 27/04/2021Data da Autorização:

Notas:

1. Este documento deverá ser enviado para solicitacaoservico@ioh.ora.br (Setor de Compras do IGH), pelo 
Gestor da Unidade, que é o Responsável por autorizar a demanda. Em caso de impossibilidade, o 
solicitante poderá enviar, inserindo o e-mail do Gestor em cópia.

2. No campo ASSUNTO, do e-mail, deverá ser informado N°. da Solicitação - Nome da Unidade • Prazo 

(se Emergencial ou Normal). Ex.: 008/20 - UPA XXX - Emergenclal; 032/20 - UPA XXX - Normal

3. Enviar apenas uma Solicitação por e-mail; lembre-se que é um Formulário por demanda!

4. Não é obrigatório imprimir este formulário para assinar; mas caso o faça, enviar arquivo digitalizado em 
formato pdf.

5. A demanda será desconsiderada se não forem seguidas as orientações acima.

Elaborado por: Caroline Dias Aprovado por: Sigevaldo Santana

mailto:solicitacaoservico@ioh.ora.br
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3latórío de Solicitação de Compras Em: 28/04/2021 13:58

Solicitação: 8512 
Solidlante: TEREZA CRISTINA 

Setor 927 
Motivo: 13

Data SoBc.: 27/04/2021 
Data da Impressão: 28/Ò4/2021

Situação: SOLICITADA

Data Máxima: 08/05/2021
MANUTENCAO PREDIAL 
CONTRATO DE PREST DE SERVIÇOS

[
Obs:

Dados da Solicitação Dados da Última compra
Seq produto [cias.ABCfrjnidade | Quantidad^ Cons. Méd Mensa| Quantidadq Pala 1 Vir UnitárioFomecedorEsLAJual

503 SERVIÇO DE MANUTENCAO
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PELlCULA DE PROTEÇÃO SOLAR, INSULFILM TÉRMICO RESIDENCIAL G5 FUME, PELlCULA FUMÊ G5 E PELÍCULA TÉRMICA BLACK 
OUT PARA PROTEGER OS AMBIENTES INTERNOS DOS RAIOS ULTRAVIOLETAS DO SOL E GARANTIR MAIOR CONFORTO PARA FUNCIONÁRIOS E PACIENTES. SENDO ESTIMADO 550 METROS 
QUADRADOS PARA.INSTALAÇAO EM TODA A UNIDADE.
O FORNECIMENTO E A INSTALAÇÃO SERÁ DE ACORDO COM A DEMANDA DA UNIDADE QUE UTILIZARA A ESTIMATIVA DE 550 METROS QUADRADOS DURANTE O PERlODO DE 12 MESES.

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000

Data ValorTotal Emissor
28 de Abril de 2021 0,00

SomatóriofVI.UItReal' Qtd Solicitada)

Observação: O consumo é baseado nos últimos seis meses consolidados

Pedro Muricy 
Gerente Operacional 

HMMGH
LaryssaBarbosa

Diretora Geral
Hosoital Materno Infantil - HMI

HMI - HOSPITAL ESTADUAL MATERNO-INFANTIL DR. JURANDIR DO NASCIMENTO



a&ig. Prcpo*t» Gomarcial
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•r?H»nf >3) f* 4)L'à'i 'bH’Gno Visual Pallculos 
Rua 1037. N* 02, Qtf 61 LT 02 

74.tlV3-220 - tioiâma. WO 
Tclcíone: (62) 3773-7000 

CNPJ: 34.024,650/0001*99

• < fIVlsualPelículas.r-.v ■< *
«.

. Proposta N° 55 4

•• •
Para

ssNúmoro da PropostaHospital Mattmo intamll 
CNPJ*
R. R*7.’$/n - St Oeste. Goiânia -GO. 74125-090,,
74.125-120 - Goiânia. GO
Fona: (62) 3956-2913. Celular (71)99369-7666.

<*

05/07/2021Data

P„po,» M«nt. 4 M4I.ÇÍ» 4. pclo-l» W»d»- <35 pao o Ho.pH.1 «,«<»<» »5 to™" “l”1"” 0 ^ ’2

Sl“c, «.»<» abatxo 4 4 W d. «ndo i «top'™. - ?--*!.« «“f" 1*
solicitados os vtloras sarâo calculados dc acordo com a necessidade. • «

Vendado r(e): JonKer

Aos cuidados da: Mullor Marinho
t*

Itens da proposta comercial
Preço totalDesconto % Preço un.Preço lista.-Qtd.UnCódigoDescrição do produto/serviço •

65.9085.900.0085.901,00Película

Outros Hon» ou serviços

Vitalícia. ✓Garantia______________
Transmissão de visibilidade___

Rejeição total do Infravermelho*

Rejeição total de Ultravioleta__
SHGC____________________

5%

92,8%

99%
0.06

Coeficiente de sornbreamento.

Espessura do filme________
Construção______________

0.63

2 mil
2ply

Total de energia solar rejeitada 94%

Película com rejeição de calor solar 90% 99% uv 

garantia de 10 anos!

. proposta válida por 30 dias; Oiretofô (jsrsi
H0Splt?l Ms-»— Ui'

•r *



Bring ~ Proposto Comercial

para nossos clientes originalidade e tempo de uso das2*07/2021

• Garantimos
. Fo^afdé pagamento: (dinheiro, transferência, boleto, cartão em até 3x 

sem juros);
• Período previsto para instalação: 1 dia;
• Incluída a limpeza dos vidros a serem aplicados.

Representante comercial: Marcelo Palmiere Moreira 

Dados Bancários
Banco Itaú - Conta: 25809-9 Agencia: 7209 

CNPJ - 34.024.650/0001-99

;

Desde já agradecemos a oportunidade, e nos colocamos à disposição para 

quaisquer esclarecimento.

Total da 
proposta

Dosconto total 
dos itens

Total outros 
itens

Soma dos 
Qtdes

FreteTotal dos ItemsN* do Itens
85.300,0085.900,000,0011,00

Alondosamcnte. 
Oeturtsmanto do vendas

» w* • • . . «J . j

IpVir-:».-.» p. f

Larpssf&rwu
Oíretora Gerei

Hospital Maremn inf.inU • i>;»í!m-»** •*
F-.!.: t

U

ts- :d
4^ t; O-alc^c- COVí-



03/08/2021 E-mail de L&A Outsource - SOLICITAÇÃO - HMI - 8512/21 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PELÍCULA

Muller Marinho <muller.marinho@leaoutsourcing.com.br>

SOLICITAÇÃO ■ HMI ■ 8512/21 ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PELÍCULA
8 mensagens

Muller Marinho <muller.marinho@leaoutsourcing.com.br>
Ceo: ecc-estruturas@hotmail.com, vendasgoianiapeliculas@gmail.com, homecarpeliculas@gmail.com, 
wmpelicula@live.com, jammyssilvaaraujo14@gmail.com, Marcelo Palmiere <contato@visualpeliculas.com.br>, 
marcospeliculasgyn@gmail.com

13 de julho de 2021 08:10

Prezados, bom dia!

O Instituto de Gestão e Humanização- IGH (CNPJ 11.858.570/0002-14) torna público 
o Processo de Cotação, objetivando a contratação de empresa para a prestação do(s) 
serviço(s) no HMI - HOSPITAL MATERNO INFANTIL, Sede na Avenida Perimetrai • Setor Oeste, S/N , CEP: 
74.125-120, Goiânia/GO. em anexo discriminados.

08S: É necessário a realização da visita na Unidade.

Data Final do recebimento das propostas: 19 de julho de 2021 
Período da contratação: 12 meses sob demanda

Para tal, precisamos:

1) PROPOSTA ASSINADA.COM OS DEVIDOS VALORES, E DADOS BANCÁRIOS NO NOME DA EMPRESA;
2) CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS (FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, FGTS E TRABALHISTA);
3) CARTÃO CNPJ;

Muller Marinho
Comprador
E-mail: muiler.marinho@leaoutsourcing.com.br 
Tel: (71) 99389-7666 / 3277-0876 
http://www.leaconsultoria.com.br
ATENÇÃO: Horário de funcionamento da Matriz/IGH: 7 às 17h.

a serviço dol_& A

Instituto de 
Gestão e 
Humanização

^ SOLICITAÇÃO 8512-21.pdf

Marcelo Palmiere <contato@visualpeliculas.com.br>
Para: Muller Marinho <muller.marinho@leaoutsourcing.com.br>

13 de julho de 2021 09:55

Bom dia. Não identificamos na atual solicitação a quantidade demandada, devemos seguir a solicitação anterior? 
[Texto das mensagens anteriores oculto)

Muller Marinho <muller.marinho@leaoutsourcing.com.br> 
https://mail.google.com/mail/u/0?ik=a8703a2584&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar1150487459624677875Ssimpl=msg-a%3Ar51667... 1/4

13 de julho de 2021 10:00
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E-mail de L&A Outsource - SOLICITAÇÃO • HMI - 8512/21 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PELÍCULA 
Para: Marcelo Palmiere <contato@visualpeliculas.com.br>

03/08/2021

Marcelo, bom dial

Então, este processo será um contrato sob demanda, é necessário uma visita na Unidade para coletar mais 
informações do mesmo.
Contato da pessoa responsável:
Tereza> 62 99988-9636

Muller Marinho
Comprador
E-mail: muller.marinho@leaoutsourcing.com.br 
Tel: (71) 99389-7666 / 3277-0876 
http://www.leaconsultoria.com.br
ATENÇÃO: Horário de funcionamento da Matriz/IGH: 7 às 17h.

a serviço do

igh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Marcelo Palmiere <contato@visualpeliculas.com.br>
Para: Muller Marinho <muller.marinho@leaoutsourcing.com.br>

13 de julho de 2021 10:04

Ok. Vou agendar o atendimento!
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Muller Marinho <muller.marinho@leaoutsourcing.com.br>
Ceo: ecc-estruturas@hotmail.com, vendasgoianiapeliculas@gmail.com, homecarpeliculas@gmail.com, 
wmpelicula@live.com, jammyssilvaaraujo14@gmail.com, Marcelo Palmiere <contato@visualpeliculas.com.br> 
marcospelicufasgyn@gmail.com

15de julho de 2021 09:25

Prezados, bom dia!

Algum retorno da solicitação supracitado?

Muller Marinho
Comprador
E-mail: muller.marinho@leaoutsourcing.com.br 
Tel: (71) 99389-7666 / 3277-0876 
http://www.leaconsultoria.com.br
ATENÇÃO: Horário de funcionamento da Matriz/IGH: 7 às 17h

a serviço do

igh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

[Texto das mensagens anteriores oculto)

Marcelo Palmiere <contato@visualpeliculas.com.br>
Para: Muller Marinho <muller.marinho@leaoutsourcing.com.br>

15 de julho de 2021 12:38
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Boa tarde Muller, conforme orientado nós entramos em contato com a Sra, Tereza, agendamos a visita para segunda 
feira.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Atenciosa mente,
VISUAL PELÍCULAS
Fone: {62) 3773-7000 / (62) 99821-7070
Rua 1037 esquina c/Av. 4 radial quadra 81 lote 02 
Pedro Ludovico, Goiânia - GO, 74823-220

Muller Marinho <muller.marinho@leaoutsourcing.com.br> 
Para: Marcelo Palmiere <contato@visualpeliculas.com.br>

15 de julho de 2021 12:42

Boa tardei

Grato pelo retorno.

Muller Marinho
Comprador
E-mail: muller.marinho@leaoutsourcing.com.br 
Tel: (71) 99389-7666 / 3277-0876 
http://www.leaconsultoria.com.br
ATENÇÃO: Horário de funcionamento da Matriz/IGH: 7 às 17h

a serviço do

/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanízação

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Muller Marinho <mul!er.marinho@leaoutsourcing.com.br>
Ceo: ecc-estruturas@hotmail.com, vendasgoianiapeliculas@gmail.com, homecarpeliculas@gmail.com 
wmpelicula@live.com, jammyssilvaaraujo14@gmail.com, marcospeliculasgyn@gmail.com

16 de julho de 2021 11:08

Prezados, bom dia!

Algum retorno da solicitação supracitado? Já foi realizada visita na Unidade?

Aguardo retorno.
Muller Marinho 
Comprador
E-mail: muller.marinho@leaoutsourcing.com.br 
Tel: (71) 99389-7666 / 3277-0876 
hítp://www,leaconsultoria.com.br
ATENÇÃO: Horário de funcionamento da Matriz/IGH: 7 às 17h.

a serviço do

Instituto de 
Gestão e 
Humanízação

Em ter., 13 dejul. de 2021 às 08:10, Muller Marinho <muller.marinho@leaoutsourcing.com.br> escreveu: 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Gmail Muller Marinho <muller.marinho@leaoutsourcing.com.br>

NOVO PRAZO ■ SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL - HMI - 8512/21 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PELÍCULA
9 mensagens

Muller Marinho <muller.marinho@leaoutsourcing.com.br>
Ceo: ecc-estruturas@hotmail.com, vendasgoianiapeliculas@gmail.com, homecarpeliculas@gmail.com, 
wmpelicula@live.com, jammyssilvaaraujo14@gmail.com, Marcelo Palmiere <contato@visualpeliculas.com.br>, 
marcospeliculasgyn@gmail.com, maisemaisinsulfilme@gmaii.com

21 de julho de 2021 16:41

Prezados, boa tarde!

0 Instituto de Gestão e Humanização - IGH (CNPJ 11.858.570/0002-14) torna público 
o Processo de Cotação, objetivando a contratação de empresa para a prestação do(s)
serviço(s) no HMI • HOSPITAL MATERNO INFANTIL, Sede na Avenida Perimetral - Setor Oeste, S/N , CEP: 
74.125-120, Goiânia/GO. em anexo discriminados.

Prorrogamos o prazo para recebimento de proposta, a fim de darmos andamento ao processo com 
qualidade.

OBS: É necessário a realização da visita na Unidade.

Data Final do recebimento das propostas: 27 de julho de 2021 
Período da contratação: 12 meses sob demanda

Para tal, precisamos :

1} PROPOSTA ASSINADA.COM OS DEVIDOS VALORES, E DADOS BANCÁRIOS NO NOME DA EMPRESA;
2) CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS (FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, FGTS E TRABALHISTA);
3) CARTÃO CNPJ;

Muller Marinho
Comprador
E-mail: muller.marinho@leaoutsourcing.com.br 
Tel: (71) 99389-7666 / 3277-0876 
http://www.leaconsultoria.com.br
ATENÇÃO: Horário de funcionamento da Matriz/IGH: 7 às 17h.

%

A a serviço do1—& A

igh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

* SOLICITAÇÃO 8512-21.pdf
“ 423K

Muller Marinho <muller.marinho@leaoutsourcing.com.br>
Ceo: ecc-estruturas@hotmail.com, vendasgoianiapeliculas@gmail.com, homecarpeliculas@gmail.com, 
wmpelicula@live.com. jammyssilvaaraujo14@gmail.com, Marcelo Palmiere <contato@visualpeliculas.com.br> 
marcospeliculasgyn@gmail.com, maisemaisinsulfilme@gmail.com

26 de julho de 2021 07:45

htlps://mail.google.com/mail/u/0?ik=a8703a2584&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-5872718374356396958&simpl=msg-a%3Ar6733... 1/5

mailto:muller.marinho@leaoutsourcing.com.br
mailto:muller.marinho@leaoutsourcing.com.br
mailto:ecc-estruturas@hotmail.com
mailto:vendasgoianiapeliculas@gmail.com
mailto:homecarpeliculas@gmail.com
mailto:wmpelicula@live.com
mailto:jammyssilvaaraujo14@gmail.com
mailto:contato@visualpeliculas.com.br
mailto:marcospeliculasgyn@gmail.com
mailto:maisemaisinsulfilme@gmaii.com
mailto:muller.marinho@leaoutsourcing.com.br
http://www.leaconsultoria.com.br
mailto:muller.marinho@leaoutsourcing.com.br
mailto:ecc-estruturas@hotmail.com
mailto:vendasgoianiapeliculas@gmail.com
mailto:homecarpeliculas@gmail.com
mailto:wmpelicula@live.com
mailto:jammyssilvaaraujo14@gmail.com
mailto:contato@visualpeliculas.com.br
mailto:marcospeliculasgyn@gmail.com
mailto:maisemaisinsulfilme@gmail.com


03/08/2021

Prezados, bom dia!
E-mailde L&A Outsource - NOVO PRAZO - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL - HMI - 8512/21 - FORNECIMENTO E I...

Algum retorno da solicitação supracitado?

Muller Marinho 
Comprador
E-mail: mulier.marinho@leaoutsourcingxom.br 
Tel: (62) 99668-54281 (71) 3277-0876 
http://www.leaconsultoria.com.br
ATENÇÃO: Horário de funcionamento da Matriz/IGH: 7 às 17h.

a serviço doL.&A

/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Marcelo Palmiere <contato@visualpeliculas.com.br>
Para: Muller Marinho <muller.marinho@leaoutsourcing.com.br>

Segue nossa proposta para instalação de películas no Hospital Materno Infantil. 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

26 de julho de 2021 16:19

Atenciosamente,
VISUAL PELÍCULAS
Fone: (62) 3773-7000 / (62) 99821-7070
Rua 1037 esquina c/Av. 4 radial quadra 81 lote 02
Pedro Ludovico, Goiânia - GO, 74823-220

10 anexos

Identidade Marcelo.jpeg
61K

«3 Certidão • Débitos trabalhistas - Visual Películas,pdf
“ 85K

Certidão Estadual • Visual Peliculas.pdf
8K

m Certidão - FGTS - Visual Peliculas.pdf
^ 97K

Certificado - MEI - Visual Peliculas.pdf 
“ 49K

ég Certidão Municipal - Visual Peliculas.pdf 
75K

<53 CNDFederal-VisualPeliculas.pdf
“ 104K

^ Situação do Contribuinte - Inscrição municipal.pdf
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Hospital Materno Infantil - Orçamento.pdf 
“ 98 K

03/08/2021

Declaração HMI - Proposta.pdf

28 de julho de 2021 15:51Muller Marinho <muller.marinho@leaoutsourcing.com.br> 
Para: Marcelo Palmiere <contato@visualpeliculas.com.br>

Marcelo, boa tarde!

Conforme conversamos por telefone, solicito retificação na proposta:

verificar a possibilidade de redução no valor ofertado;
colocar no campo ao lado do valor, que o mesmo será sob demanda;
proposta assinada pelo proprietário;

Aguardo retorno o mais breve possível.

Grato pela compreensão,
Muller Marinho 
Comprador
E-mail: muller.marinho@leaoutsourcing.com.br 
Tel: (62) 99668-5428 / (71} 3277-0876 
http://www.leaconsultoria.com.br
ATENCAO: Horário de funcionamento da Matriz/IGH: 7 às 17h

a serviço do

igh Instituto de 
Gestão e 
Humanizaçáo

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Marcelo Palmiere <contato@visualpeliculas.com.br>
Para: Muller Marinho <muller.marinho@leaoutsourcing.com.br>

29 de julho de 2021 10:40

Prezado Muller, nós fazemos a proposta num sistema, por isso utitlizamos o campo de introdução para informações 
específicas, colocamos lá que o valor é referente à um metro de película instalada e que o serviço será realizado sob 
demanda, assim está bom?
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Proposta Hospital Materno lnfantil.pdf
“ 712K

Muller Marinho <muller.marinho@leaoutsourcing.com.br> 
Para: Marcelo Palmiere <contato@visualpeliculas.com.br>

29 de julho de 2021 10:46

Marcelo, bom dia!

Ótimo, nos atende sim.

Muller Marinho
Comprador
E-mail: muller.marinho@leaoutsourcing.com.br 
Tel: (62) 99668-5428 / (71) 3277-0876 
http://www.leaconsultoria.com.br
ATENÇÃO: Horário de funcionamento da Matriz/IGH: 7 às 17h.
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a serviço do

/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

[Texto das mensagens anteriores oculto)

29 de julho de 2021 12:03Muller Marinho <muller.marinho@leaoutsourcing.com.br> 
Para: Marcelo Palmiere <contato@visualpeliculas.com.br>

Marcelo, boa tarde!

Só preciso que a vigência da proposta seja 30 dias, porque temos o processo de validação da Diretoria + Contratos. 
Por favor, faça esta retificação, para que eu possa enviar para a Unidade apreciar.

Muller Marinho
Comprador
E-mail: muller.mannho@ieaoutsourcing.com.br 
Tel: (62) 99668-5428 / (71) 3277-0876 
http://www.leaconsultoria.com.br
ATENÇÃO: Horário de funcionamento da Matriz/IGH: 7 às 17h.

a serviço do

Instituto de 
Gestão e 
Humanização

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Marcelo Palmiere <contato@visualpeliculas.com.br>
Para: Muller Marinho <muller.marinho@leaoutsourcing.com.br>

29 de julho de 2021 13:06

Ah sim Mulier, segue conforme solicitado.

[Texto das mensagens anteriores oculto)

Proposta Hospital Materno Infantil 1.pdf

Mulier Marinho <mul!er.marinho@leaoutsourcing.com.br> 
Para: Marcelo Palmiere <contato@visualpeliculas.com.br>

29 de julho de 2021 13:07

Perfeito,
Grato.

Mulier Marinho 
Comprador
E-mail: muller.marinho@leaoutsourcing.com.br 
Tel: (62) 99668-5428 / (71) 3277-0876 
http://www.leaconsultoria.com.br
ATENÇÃO: Horário de funcionamento da Matriz/IGH; 7 às 17h.
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a serviço do

/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Situação do Contribuinte02/06/2021

Secretaria de Finanças
Cadastro de Atividade Econômica - CAE

Consulta Situação do Contribuinte

N° Inscrição Municipal 4852796
C.N.P.J. / C.P.F. 34.024.650/0001-99
Razão Social MARCELO PALMIERE MOREIRA 00641350120
Natureza Jurídica EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
Data de Abertura 25/06/2019
Data Deferimento da 
Inscrição 08/07/2019

Situação ATIVO
Situação da Estimativa ESTIMADO-FIXO
Simples Nacional SIM 25/06/2019 SIMEI: 25/06/2019
Substituto Tributário NAO
Escrita Contábil NAO
Isento/lmune NAO

Voltar

https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccae/asp/sccaeg0010r2.asp 1/1

https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccae/asp/sccaeg0010r2.asp


Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
MARCELO PALMIERE MOREIRA 00641350120 
Nome do Empresário 
MARCELO PALMIERE MOREIRA 
Nome Fantasia
VISUAL PELÍCULAS E ADESIVOS 
Capital Social
3.000,00
Número Identidade 
2297149

Orgão Emissor 
SSP

Condição de Microempreendedor Individual

UF Emissor CPF
DF 006.413.501-20

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Número de Registro

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
25/06/2019

CNPJ
34.024.650/0001-99

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento
LOJA Esquina c/ 
4 radial74823-220 RUA 1037 02

Bairro
SETOR PEDRO LUDOVICO

Atividades

Município
GOIANIA

UF
GO

Data de Início de Atividades
25/06/2019

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo, Internet

Ocupação Principal
Instalador(a) e reparador (a) de acessórios automotivos, independente
Atividade Principal (CNAE)
45.20-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores

Atividades Secundárias (CNAE)
45.20-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores

Ocupações Secundárias
Vidraceiro de automóveis, 
independente 
Instalador(a) de painéis 
publicitários, independente 
Comerciante independente de 
peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
Lavador(a) e polidor de carro 
independente
Comerciante independente de 
toldos e papel de parede 
Fabricante de letreiros, placas e 
painéis não luminosos, sob 
encomenda ou não, independente

43.29-1/01 - Instalação de painéis publicitários

45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores

45.20-0/05 - Serviços de iavagem, lubrificação e polimento de veículos 
automotores
47.59-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente

32.99-0/03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto 
luminosos

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do



Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microerrpreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: htto:/;www.oortsldoemoreendedor.oov br/.
Certifcado emitido com base na Resolução n° 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e 
da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a Inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro 
sincronizado nacional), Informe os elementos abaixo no endereço eletrônico htto://www.receita.fazenda.oov.br/PessoaJurldica/CNPJ/fcDl/consulta.aso.

Número do Recibo 
ME40194144

Número do Identificador
34024650000199

Data de Emissão
26/04/2021

http://www.oortsldoemoreendedor.oov
http://www.receita.fazenda.oov.br/PessoaJurldica/CNPJ/fcDl/consulta.aso
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28/04/2021 Certidão Internet

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

PGFN

Receita Federal ,4£s:
CERTIDÃOÂ

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MARCELO PALMIERE MOREIRA 00641350120 
CNPJ: 34.024.650/0001-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:57:41 do dia 28/04/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/10/2021. \/
Código de controle da certidão: ED5F.28D1.DEF4.3376 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 3Zi Preparar página
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDÊNCIA DE RECUPERACAO DE CRÉDITOS

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N“ 28669916

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO

CNPJ
34.024.650/0001-99

DESPACHO (Certidão valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

*. *. *. *. *. «. *. w. *. #. *. *. w. «. «. *. *. +. *. *. *. *. *. *
*. *. *. *. *. *. *. *. «. *. *. «. *. *. *. *. *. X. *. *. x. X. X- X

X. X. x. X. X. X. X. X. X. X- X. X- X. X. x. X. X- X. X. X- X. X. X. X

X. X. X. X. x. x. X- x. *. X- X. X- X. X. X. x. X- X- X. X. x. X. X. X

X. x. x. x. X. X. x. X- X. X. X. XX. X- X. X. X. x. X- X- X. x. X. X

X- X- X. X- X. X. X. X- X. X. X- X- X- X. X. X. X. X. x. X. X. X- X. X

X. X- X. X. X. x. X. X- X. X. X- X. x. X. X. X. X. X. X. X • X. x. X. X

X. X- X. X- X. X. x. X- X. X. X- X. X- X- X. X- X. X. x. X. X. X- X. X

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidão e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 
do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

/Certidão VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereço: 
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.441.587.557 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 29 JULHO DE 2021 HORA: 15:15:8:2

http://www.sefaz.go.gov.br


ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDÊNCIA DE RECUPERACAO DE CRÉDITOS

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N0 27772599

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO

CNPJ
34.024.650/0001-99

DESPACHO (Certidão valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

*. *. *. *. *. #. *. *. *. *. *. *. *. «. *. *. *. *. «. *. *. *. *. *
*. *. *. «. #. *. *. *. «. *, *. *. *, «. *, *. *, *, *, *, *, *. *, *
*. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *, *. *. *. *. *. *, *. *, *
#. *. *. *. *. *. *. *. «. *. *. *. *. K. «. *. *. *. *. *. *. *. *. *
*. *. *. *. *. *, *. *, *. *. *. *. *. *. *, *. *. *. *. *. *, *. *, *
*. *. #. #. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. ». *. *. *

*- *- *. *. *. *. *. *. *. *
*. *. *. *. *. *- *. *. *. *. *. *. *. W. *. *- *. *- *. *. *. *. *. %

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidão e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 
do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidão VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereço: 
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.528.534.862 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 26 ABRIL DE 2021 HORA: 15:16:7:4

http://www.sefaz.go.gov.br


29/07/2021 https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp

PREFErJURA
degoiAnia Secretaria Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL 
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 7.916.594-0

Prazo de Validade: até 26/10/2021

CNPJ: 34.024.650/0001-99

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A 
VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura 
Municipal de Goiânia para este CNPJ, nos termos do artigo 203 da Lei Municipal n° 
5.040/1975 (C.T.M), atualizado e do artigo 89, inciso I e seus parágrafos 2o e 7o do 
Decreto n° 1.786/2015 (RCTM).

Esta CERTIDÃO abrange as informações de dívidas de natureza tributária 
imobiliária, de natureza tributária mobiliária ou de natureza não tributária.

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal 
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa, nos termos do artigo 204, parágrafo Io da Lei Municipal n° 5.040/1975 
(C.T.M.), atualizado.

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 1o do Decreto n° 1.733 de
3 de março de 2021.

GOIANIA(GO), 29 DE JULHO DE 2021

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E 
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO 
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.aoiania.ao.aov.br. QUALQUER RASURA OU 
EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp 1/1
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26/04/2021 https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp

PREFÉfTUfiA 
OE GOIÂNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL 
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 7.129.268-3

Prazo de Validade: até 24/07/2021

CNPJ: 34.024.650/0001-99

í

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A 
VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura 
Municipal de Goiânia para este CNPJ, nos termos do artigo 203 da Lei Municipal n° 
5.040/1975 (C.T.M), atualizado e do artigo 89, inciso I e seus parágrafos 2o e 7° do 
Decreto n° 1.786/2015 (RCTM).

Esta CERTIDÃO abrange as informações de dívidas de natureza tributária 
imobiliária, de natureza tributária mobiliária ou de natureza não tributária.

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal 
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa, nos termos do artigo 204, parágrafo 1o da Lei Municipal n° 5.040/1975 
(C.T.M.), atualizado.

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 1o do Decreto n° 1.733 de
3 de março de 2021.

GOIANIA(GO), 26 DE ABRIL DE 2021

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E 
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO 
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.aoiaria.ao.aov.br. QUALQUER RASURA OU 
EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp 1/1

https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp
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26/04/2021 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 34.024.650/0001-99
Razão SocialSMARCELO PALMIERE MOREIRA 00641350120
Endereço: R 1037 loja esquima c/ 4 radial 2 / setor redro ludovic /

GOIANIA/ GO / 74823-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade:26/04/2Q21 a 25/05/2021

Certificação Número: 2021042601281952792344

Informação obtida em 26/04/2021 12:57:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consullaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
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29/07/2021 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CMÊXJk
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 34.024.650/0001-99
Razão SociahMARCELO PALMIERE MOREIRA 006413S0120
Endereço: R 1037 lo:a esquima c/ 4 radial 2 / setor pedro ludovic /

GOIANIA / GO / 74823-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/04/2021 a 23/08/2021

Certificação Número: 2021042601281952792344

Informação obtida em 29/07/2021 15:20:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARCELO PALMIERE MOREIRA 00641350120 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 34.024.650/0001-99 
Certidão n°: 13493588/2021 
Expedição: 26/04/2021, às 12:55:09
Validade: 22/10/2021/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que MARCELO PALMIERE MOREIRA 00641350120 (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 34.024.650/0001-99, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Diivi'ias ■? sugestCi?'-.: cr.'jt Sl:H o no .bs

http://www.tst.jus.br
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ANEXO MODELO DE DECLARAÇAO DE VISITA TÉCNICA
i

DECLARAÇÃO

A empresa 

n0: CSP/CKn/QQú^r,
inscrita no CNPJ

sob pena da lei que temos pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza das obras do

seguinte
objeto da solicitação do serviço

nXáfcfafPft.A ,rh pufya. %x,% conforme
visita no local.

Cidade.^'^' de^fer^f^ de 2021,

S4.024.650/S001-S9!
Visual PoihvUp * AíJeslvos

Wci-cei-:- IV 
Rua 1.0378"

& Tilrirvira 
Radial,

02/03
rji

VO.
9

1 CJP: 74.323-220 
àtLtfatdò.rêspbWsávâíab empres^Assin

Visto HMI:
A

jjLyúy'

Hospital Materno Infantil R. R-7, s/n - St. Oeste, Goiânia - GO. 74125-090 62/3956-2901

1



TOMADA DE PREÇO

N® 20211207S044HMI

O Instituto de Gestão e Humanizaçio - IGH, entidade de direito privado e sem fins 
lucrativos, classificado como Organização Social, vem tornar público da Tomada de Preços, 
com a finalidade de adquirir bens, insumos e serviços para o HMI - Hospital Estadual 
Materno-lnfantil Dr. Jurandir do Nascimento, com endereço à Av. Perimetral, s/n, Qd. 37, 
Lt. 14, sala 01, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP: 74.530*020.

PERÍODO DE COTACÃO
Data de Inicio do recebimento das propostas: 12 de julho de 2021 
Data Pinai do recebimento das propostas: 19 de julho de 2021

Quaisquer dúvidas referentes a esta Tomada de Preços, direcionar e-mail para 
solicitacaoservico(Sigh.org,br ou buscar informações no seguinte endereço: Av. 
Perimetral, 1650, Qd. 37 Lt. 64, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP: 74530-026.

A Proposta deverá ser enviada por e-mail para solicitacaoservico@igh.org.br contendo as 
seguintes informações: Nome comercial da empresa, CNPJ, Endereço, Contato da área comercial, 
E-mail, Telefone, Descrição do objeto. Valor expresso em reais, incluindo frete (CIF), Prazo de 
Entrega, Prazo de Garantia do Serviço, Prazo de Pagamento, Pagamento - mediante crédito em 
conta bancária (Pessoa Jurídica) de titularidade do Contratado.

DESCRIÇÃO PERÍODO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE PELÍCULA DE
PROTEÇÃO SOLAR. 12 MESES

Nota: O Regulamento de Compras, Alienações e Contratações De Obras e Serviços do Instituto de 
Gestão e Humanizaçio na Execução De Contratos de Gestão no Estado De Goiás, disponível para 
consulta no site https://www,igh.org,br/

CAROLINE DIAS 
PASSOS:98747614587
Goiânia/GO, 12 de julho de 2021.

UUrada da femu «fetul por CA80UNE
tMSPASSOS«S74M!<tt7
Oadoc 302147.13 1»:IIJ7<i3W

mailto:solicitacaoservico@igh.org.br
https://www,igh.org,br/


TOMADA DE PREÇO - PRORROGAÇÃO

N°. 20211207S044HMI

O Instituto de Gestão e Humanização - IGH, entidade de direito privado e sem fins 
lucrativos, classificado como Organização Social, vem tornar público a prorrogação da 
Tomada de Preços, com a finalidade de adquirir bens, insumos e serviços para o HMI - 
Hospital Estadual Materno-lnfantil Dr. Jurandir do Nascimento, com endereço à Av. 
Perimetral, s/n, Qd. 37, Lt. 14, sala 01, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP: 74.530-020.

PERÍODO DE COTACÃO - PRORROGADO
Data Final do recebimento das propostas: 27 de julho de 2021

Quaisquer dúvidas referentes a esta Tomada de Preços, direcionar e-mail para 
solicitacaoservico(5)ieh.org.br ou buscar informações no seguinte endereço: Av. 
Perimetral, 1650, Qd. 37 Lt. 64, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP: 74530-026.

A Proposta deverá ser enviada por e-mail para solicitacaoservicotgigh-org-br contendo as 
seguintes informações: Proposta deverá conter no mínimo as seguintes informações: Nome 
comerciai da empresa, CNPJ, Endereço, Contato da área comercial, E-mail, Telefone, Descrição do 
objeto, Valor expresso em reais, incluindo frete (CIF), Prazo de Entrega, Prazo de Garantia do 
Sen/iço, Prazo de Pagamento, Pagamento - mediante crédito em conta bancária (Pessoa Jurídica) 
de titularidade do Contratado.

DESCRIÇÃO PERÍODO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE PELÍCULA
DE PROTEÇÃO SOLAR. 12 MESES

Nota: O Regulamento de Compras, Alienações e Contratações De Obras e Serviços do Instituto de 
Gestão e Humanização na Execução De Contratos de Gestão no Estado De Goiás, disponível para 
consulta no site https://www.igh,org.br/

Goiânia/GO, 21 de julho de 2021.

https://www.igh,org.br/
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RESULTADO - TOMADA DE PREÇO
i N220211207S044H MI

O Instituto de Gestão e Humanização - IGH, entidade de direito privado e sem fins lucrativos, 

classificado como Organização Social, vem tornar público o resultado da Tomada de Preços, com 

a finalidade de adquirir bens, insumos e serviços para o HMI - Hospital Estadual Materno- 

Infantil Dr. Jurandir d

Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP: 74.530-020.

^Nascimento, com endereço à Av. Perimetral, s/n, Qd. 37, Lt. 14, sala 01,

VIGÊNCIAFORNECEDOR OBJETO VALOR GLOBAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
INSTALAÇAO E FORNECIMENTO DE PELÍCULA DE 

PROTEÇÃO SOLAR.

MARCELO PALMIERE 
MOREIRA

CNPJ: 34.024.650/0001-99
SOB DEMANDA 12 MESES

CAROLINE DIAS 
PA5505:98747614S87

Aufew» 4» toma «jM  ̂CAftOU* 
CU$ PAttOfcttUH) «Uí>

Goiânia/GO, 3 de agosto de 2021.


